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Sessão de 14 de fevereinie 19  84	 ACORDÃO N°  101-75 • 0 2 4
Recurso n° : 87.621 - IRPJ - EX: de 1981

Recorrente: TV - GAZETA DE ALAGOAS LTDA.

Recorrido : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MACEIC) CAL)

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO DE ÂMBITO NA-
CIONAL OU REGIONAL. São conceSsiOnã-
rias do serviço público de telecomuni-
cações, nos termos da 1egis1a9ão de re
gencia, aplicando-se-lhes, ate o exer-
cício de 1981, a alíquota de 6% sobre
o lucro, prevista nos D.Leis 1.330/74e
1.643178.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por TV - GAZETA DE ALAGOAS LTDA.:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Con-

gelbo dl ,' Con d'-édj.'.ntes, por unantmdade de votos, dar provimento ao
l'recurS6 4
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r	 Sala das Jt s- c -;' ODF1, em 14 de fevereiro de 1984
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L ..0vto.(I	 1 no -1j-RRA'NO '-' - i, O L- - -2	 ' - RELATOR/,i A7

VISTO EM	 LUIZ FERNAND 9 W *41 IRA DE MORAES - PROCURADOR DA FA

SESSÃO DE:1 E FPI igeq	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os següintes Conselhei

rng :	 u571-r) RnTWGTIM, PRANrT Sro DE ASS TS MTRANDA r CARMS ALBERT() MN 

çALvEs NUNES, FERNANDO CICERO VELLOSO, BRAZ JANIARIO PINTO e RAUL PI_
MENTEL.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N c? 0410/051.498/82-76

RECURSO N9: 87.621

ACÓRDÃO N9: 101-75.024

RECORRENTEN9: TV - GAZETA DE ALAGOAS LTDA.

RELATÓRIO 

Segundo nos dão conta os presentes autos, a recor-

rente foi notificada de Lançamento Suplementar de diversas irre-

gularidades, todavia, após a decisão singular, o litígio ficou res

trito ao item 4, que consigna "a utilização indevida da alíquota

de 6% por não se tratar de empresa concessionária de serviços pú-

blicos de telecomunicações. Art. 409 do RIR, aprovado pelo Decre-

to n9 85.450/80."

	

Quanto a esta matéria disse a defendente em 	 sua

impugnação que

"Em sua declaração de rendimentos, período
base 1980, exercício de 1981, utilizou a ali-
quota de 6% (seis por cento), por se tratar de
empresa concessionária do serviço público de
telecomunicações.

Ocorre que o órgão Tributário não reconhe-
ceu a condição, da réquerente, de concessioná-
ria dos serviços públicos de telecomunicações.

Entretanto, a requerente reafirma a sua
condição de CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PúBLICO
DE TELECOMUNICAÇÕES (doc. 05), ex-vi do dis-
posto no art. 89, XV, "a" da constituição Fe-

	

deral e Arts. 49 -4, .9, "f; e 32 da Lei	 n9

/I/
4.117 de 27/08/62/,

DMF - DF/19 C-C - Secgraf -1600/75
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Assim sendo, natural que a peticionária se-
ja beneficiada pelo Decreto-lei n9 1.643, de
07/12/78, utilizando-se da alíquota de 6% (seis
por cento). Tanto assim ..e que o Egrégio Primei-
ro Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda tem decidido pela aplicabilidade da a-
líquota especial (6%) em casos similares: Acor-
dãos 101-71.003 e 103-02.667, o primeiro	 de
22/09/79 e o segundo de 20/09/79."

A autoridade julgadora singular manteve a exigência

com os seguintes consideranda

,"12. CONSIDERANDO que com relação a Utilização
indevida da alíquota de 6% sobre a matéria im-
pugnadaexiste a seguinte legislação transcrita
"in verbis":

INTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N9 15, de 03
de março de 1980

- O Secretário da Receita Federal, no uso de
suas atribuições, e considerando o disposto
na Portaria n9 650, de 05 dedezembro . de
1974.

Resolve:

Esclarecer que as pessoas jurídicas que exer
çam atividades de radio-difusão sonora e d-e-
televisão não estão abrangidos pelo trata-
mento tributário previsto no Decreto-lei n9
1.330, de 31 de maio de 1974, com as altera-
ções do artigo 19 do Decreto-Lei n9 1.643,
dé 07 de dezembro de 1978, sujeitando-se . ao
imposto de renda pelas alíquotas previstas
no artigo 19 do Decreto-lei n9 1.704, de 23
de outubro de 1979 - Francisco Neves Dornel-
les.	 I

1

DECRETO-LEI n9 1.704, de 23 de outubro
de 1979

Altera a legislação do imposto ,sobre
a renda que incide sobre o lucro ,,das
pessoas jurídicas, modifica o sistema
de correção monetária de débitos fis-
cais e dã - outras providências.

- u Presidente	 dd Re "laica, no uso das atri
buições que . - ce / , ere o artigo 55, II, da
Constituição

I/i

•
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Decreta:

- Art. 19 - O imposto de renda das pessoas ju-
rídicas, seja comercial ou civil o seu obje-
tivo, devido sobre o lucro real ou arbitra--
do, será apurado ã razão de 35% (trinta e
cinco por cento) a partir do exercício fi-
nanceiro de 1980, período base de 1979.

13. CONSIDERANDO, ainda que sobre o assunto foi
emitido o Acórdão da 3Q . Câmara do 19 Conselho
de Contribuintes, a seguir transcrito:

Sessão de 18 de novembro de 1977
Acórdão n9 103-02040
Recurso n9 80-472 - IRPJ - EX. 1975
Recprrente: SOCIEDADE ASSIS RÁDIO STUDIOLTDA.
Recorrida:DR,- BAURe (SP)
Processo n9 0825/02.010/77

CONCESSIONÁRIOS DE SERVIÇOS. PÚBLICOS DE
TELECOMUNICAÇÕES. ALIQUOTA REDUZIDA DO
IMPOSTO. DECRETO-LEI N9 1.330, de 31.05.74.

Somente as concessionárias de serviços pú
blicos de telecomunicações tem direitos a
alíquota reduzida do imposto sobre a ren-
da, nos termos do artigo 19 do Decreto-
-lei n9 1.330, de 31 de maio de 1974. Sig
nifica dizer que, sendo permissionária a
recorrente, não tem esta direito subje-
tivo assegurado pela norma legal retro.
Concessão não é sinônimo de permissão.
Tampouco, o legislador, utilizando o ter-
mo concessão, não pretendeu dar-lhe sen-
tido genérico, abrangendo como espécie a
permissão e a autorização. O razoável é
admitir que, na elaboração da lei tribu-
tária, seu autor teve o cuidado termino-
lógico ao empregar as palavras.

Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos de recurso interposto por SOCIEDADE ,
ASSIS RÁDIO STUDIO LTDA.

ACORDAM os Membros da 3 . Câmara do 19 Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.

14. CONSIDERANDO assim que em face da legislação
e jurisprudencia citada, improcede ds alegavões
da impugnante quanto ã ilização da alíquota

/3

de 6% (seis por cent .,

,
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15. CONSIDERANDO que em face das inclusões e exclu-
sões verificadas no processo, passa a ser o seguin-
te o cálculo do imposto devido:

Lucro real 	 Cr$ 2.938.560,00
Excesso de pró-labore 	 Cr$ 1.248.371,00 

Cr$ 4.186.931,00
x35% 

Imposto apurado 	 Cr$ 1.465.425,00

DISCRIMINAÇÃO	 IMPOSTO	 PIS

Valor declarado 	  135.410,00	 8.815,00
Valor apurado	 1  392.153,00 	 73.272,00 

Novo lançamento	 Cr$1.256.743,00 	 Cr$ 64.457,00

16. CONSIDERANDO assim, como visto, a impugnação de
fls. 01/03 e 30/31 possui elementos que alteraram em
parte o procedimento fiscal;

17. CONSIDERANDO tudo o mais que do processo cons-
ta,

18. JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, a ação administrati_
va para: ..."

Regularmente cientificada da decisão,a autuada apre-

sentou o apelo de fls. 47/51, onde escreve:

" 1. A autoridade fiscal ao julgar improcedente a
impugnação, insistindo erroneamente em aplicar a ali
quota de 35% (trinta e cinco por cento), fê-lo sobre
base falsa, buscando apoio em v. acórdão da 3 Câma-
ra desse Conselho, por tudo inaplicável ã espécie,
confundindo a condição de concessionária do Serviço
Público de Telecomunicações da recorrente com a per-
missionária do mesmo serviço inerente ã Empresa me-
recedora do referido Acórdão 103.02040.

Com efeito, esta recorrente é concessionária (v.
doc. n9 01) e não permissionária. A evidente prova
do afirmado é que a sua outorga é formulada através
de Decreto, enquanto se fora permissionária, a sim-
ples Portaria Ministerial conceder-lhe-ia autoriza-
ção bastante para explorar o serviço. Mais evidente,
ainda •liando o Decreto referido (v. doc 01) trata 

,

r	
expressamente de CONCESSÃO ã recorre

,
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2. Em seu arrazoado de fls. , a Recorrente alega-
va a sua condição de CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO_ PÚ-
BLICO DE TELECOMUNICAÇÕES, ensejadora de sua inter-
pretação da aplicabilidade dos Decretos-Leis n9s
1.330, de 31/05/74 e 1.643, de 07/12/78, demonstran-
do, assim, a sua boa-fé, alegações essas não acata-
das pelo Exm9 Sr. Delegado da Receita Federal em Ma
ceió em a douta decisão de fls. , já referida.

Data Vènia a decisão da autoridade de 1	 ins-
tância, a Requerente reafirma a sua condição de CON-
CESSIONÁRIA DO SERVICO PÚBLICO DE TELECOMUNICACÕES
e a correta aplicabilidade, a si, do estatuído nos
Decretos-leis n9s 1.330 e 1.643, pelas razões já ex-
postas quando do recurso de fls. , apresentado tem-
pestivamente,,contestando a procedência do debito."

A seguir, citando diversos autores, tenta demonstrar

sua condição de CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO, conceituando o

que sejam SERVIÇOS PÚBLICOS E CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Concluindo o seu recurso, dizendo:

"Já o Decreto-Lei n9 1.704, referido pelo órgão
fiscal, é lei geral que não revoga a especial.

3. EX POSITIS

Considerando que a Peticionária sempre afirmou,
como o fez e o é, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO
DE TELECOMUNICAÇÕES;

Considerando que em processos similares de nú-
meros 0410-50.241/78 e 0410-53.406/78 merecermos v.
acórdãos de n9s 101-71.003, de 22/09/78 e 103-02.667,
respectivamente da 1 e da 3 Câmaras desse Egrégio
Primeiro Conselho de Contribuintes.

REQUER ao Colendo Primeiro Conselho de Contri-
buintes do Ministério da Fazenda seja reconhecida a
improcedência da ação administrativa e, em conse-
qtência, do lançamento do débito refer,,X."

É o relatório.
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VOTO_

Conselheiro AGOSTINHO SERRANO IFITJ4O, Relator:

Tem razão a recorrente, A autoridade recorrida, ao
invocar o Acórdão n9 103-02.040, de 18/11/77, para 	 fundamentar

o seu decisório equiparou os conceitos de concessão e permissão,

o que é incablvel na espécie.

A concessão, além de subordinar-se a uma serie de

requisitos a que não se sujeita a permissão, somente pode ser ou

torgada através de Decreto, que fixa o prazo e as condições para

o gozo; enquanto que a permissão e dada por Portaria do Ministro
das Comunicações. As primeiras visam serviços nacionais ou regio-

nais,enquanto que as permissionárias somente atendem serviços lo-

cais.

As diversas Câmaras deste Conselho não confundem

os conceitos, tendo reconhecido o direito somente ãs concessionà--

rias, como determina a lei, negando-o às permissionãrias, como a-

certadamente o fez o aresto impropriamente invocado pela autorida-

de julgadora a quo, uma vez que â recorrente foi outorgada uma con---
cessão por 15 (quinze) anos, como se verifica do Decreto n9 74.077,

de 16105/74, cuja cópia do D.O. foi acostada aos autos (fls. 53) e

não permissão.

Em razão de as decisões anteriores, mencionadas pe

la recorrente CAcOrdãos n9s 101-71.003 e 103-02.6671, quando se

discutiu idêntica materia, nesta Primeira e também na Terceira Câ-

mara do Primeiro Conselho de Contribuintes, não terem sido unâ-

nimes, através de recursos interpostos pelos dignos	 Procurado--

res da Fazenda Nacional, o assunto foi levado à apreciação da Egré

de Recursos Fiscais, quer, 	 unaniïridade de

votos, ratificou as decisões recorridas, conforme fazem certo os

Acórdãos n9-CSRF101-0.0- 2 7 e CSRF/01-0.031, cuja ementa e voto pas

samos a transcrever para que sirvam de fundamento ao presente 4i.
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deste Relator:

"EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO DE AMBITO NACIONAL OU RE
GIONAL. São concessionãrias do serviço Público de-
telecomunicações, nos termos da legislação de re
gência, aplicando-se-lhes a allquota de 6% sobre-
o lucro, prevista no D.L. 1.330/74."

O Decreto-lei n9 1.330/74 instituiu regime es
pedal de tributação para as empresas concessionã=

. rias de serviços públicos de telecomunicações, pe
lo qual essas pessoas jurídicas estão sujeitas a
tributação pelo imposto de renda ã aliquota de 6%.

O Decreto-lei n9 1.330/74 não definiu, para e
feito da aplicação do seu regime legal, "concessiS
nãrias de serviços públicos de telecomunicaç6es".5
conceito, portanto, de concessionária de serviços
públicos de telecomunicações deve ser buscado no
Código Brasileiro de Comunicações e legislação com
plementar, que constituem a parte do nosso ordena-
mento jurídico que regula esse setor da económia
nacional.

O Regulamento Geral do Código Brasileiro de
Telecomunicações (Decreto n9 52.026163) define (a)
concessão como a autorização outorgada pelo poder
competente a entidades executoras de serviços pú-
blicos de telecomunicações, de radiodifusão sonora
de cal.ãter nacional ou regional e de televisão; (b)
radiodifusão como o serviço público de telecomuni-
cações que permite a transmissão de som ou sons e
imagens; (c) serviço público como sendo o estabele
cido por estaçSes de qualquer natureza e destinado
ao público em geral.

Na aplicação do regime legal o Decreto-lei n9
1,330 era - e ainda é - necessãrio recorrer ã le-
gislação de telecomunicações para verificar o con-
ceito de concessionárias de serviços públicos de
telecomunicações.

A Portaria n9 650174, a pretexto de interpre
tar o Decreto-lei n9 1.330/74, restringiu, entre--

v
	

tanto, a aplicação do seu regime legal, dele 	 ex
cluindo as concessionárias de serviços de radiodi-
fusão sonora e de televisão. A Portaria não procu
rou construir conceito de concessionário de servi"

ção daquele regime fiscal, mas foi além, aoexclui7
as concession' ias de serviços de radiodifisão e
de televisão/

--7

/;5
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,	 1

A restrição da aplicação do regime legal do
Decreto-lei n9 1.330/74 não poderia ter sido efe-
tuada por ato ministerial, porque o Decreto-lei n9
1.330/74 não conferiu ao Ministro da Fazenda com
petência para restringir ou ampliar a aplicaçãoda-á-
suas normas.

1

A legislação tributãria recorre constantemen-
te a institutos de outros ramos do Direito. Algu
mas vezes a legislação fiscal restringe ou amplia
o conceito que aqueles institutos têm na sua legis
lação especifica. Quando, todavia, a legislaçãotrr
butéxia não modifica, implícita ou explicitamente.;
o conceito dos institutos de outros ramos do Direi
to, o interprete deve utilizar-se dos seus concei-
tos originais.

A falta de suporte legal para regular a maté-
ria como foi feito é implicitamente reconhecida pe
lo Procurador recorrente. Ele não fundamenta a Por
ria n9 650174 em qualquer norma legal, mas procU
ra defender a sua legalidade mediante a aplicação
teleolOgica do Decreto-lei n9 1.330/74.

No que pese o argumento da interpretação te-
leolOgica do Decreto-lei n9 1.330/74, entendo que
também sob esse aspecto carece de razão o ilustre
Procurador recorrente. A Exposi9ão de Motivos n9
254174 não é restritiva quanto a aplicação do De- 	 i
creto-lei n9 1.330174. Na Exposição de Motivos es-
Vá consignado que mais de 80% dos serviços de tele
comunicações são prestados por empresas sob o con-
trole da Telebrãs S.A., e que o setor de teleconu-
nicações deve ter a estabilidade e auto-sustenta--
ção que lhe são indispensãveis â consecução de
suas finalidades. A menção âs empresas sob o con-
trole da Telebrãs não e, todavia, restritiva â a-
plicação do Decreto-lei n9 1.330/74,mas sim indica
tivas do nIvel de estatização a que chegou o setor
de telecomunicações.

A proposta interpretação teleolOgica parece
não ser acatada pelo ilustre Representante da Fa
zenda Nacional junto a esta Câmara Superior, poi -s-
em seu Parecer de fl. 42 argumenta que deve ser ob
servada a norma do artigo 111 do C.T.N., segundo -ã.
qual a legislação que disponha sobre W suspen-
são ou exclusão de crédito tributãrio e (b) sobre
outorga de isenção deve ser interpretada literal-- 
mente.

Adotada a interpretação literal do artigo 19
V do Decreto-lei n9 1.330174,a única conclubão pOSS1
\k/	 vel é a de que todas as empresas concessionãriasé

serviços públicos de telecomunicações estão sujei
tas ao seu regime legal. E, nessa hipOtese, 	 Po,

',
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taria n9 650/74 é indubitavelmente ineficaz, 	 pois
restringiu a aplicação daquele regime legal, alte-
randoo Decreto-lei n9 1.330/74.

A meu ver, todavia, é irrelevante a argãição do
artigo 111 do C.T.N. O Decreto-lei n9 1.330/74 não
criou regras de suspensão ou exclusão de -crédito
tributário, nem outorgou isenção. Ele apenas insti-
tuiu allquota especial para as empresas concessioné
rias de serviços públicos de telecomunicações. O a-
to que fixa a aliquota de determinado imposto não
é ato de regra de suspensão ou extinção do crédi-
to tributário, ou de outorga de isenção. A allquo-
ta é um dos elementos que integram a definião le-
gal da obrigação tributaria. Os demais são o fato
gerador e a base de célculo do imposto.

Não se há de falar, portanto, que a lei que
fixa allquota inferior a geral esteja expressamente
concedendo um incentivo fiscal. A determinação da a
líquota do imposto é uma questão de politica tribu*:
téria, e não constitui necessariamente um incenti-
vo fiscal. Além disso a fixação de aliquota infe-
rior ã geral não constitui uma exclusão do crédi-
to tributário, mas sim critério de determinação do
seu valor.

O que .é relevante, todavia, é verificar que o
Decreto-lei n9 1.330/74 jamais pretendeu excluir do
seu regime legal as empresas concessionérias de ser
viços de radiodifusão e de televisão. A essa conclU
sao chegamos ao constatar que o Decreto-lei nilier5
1.643178, ao prorrogar o prazo de vigência do regi-
me legal do Decreto-lei n9 1.330174, dispôs no Pará_
grafo único do artigo 19 que:

"O disposto neste artigo é aplicével, tam
bém, âls empresas Centrais Elétricas Brasilei-m-
ras S.A. - ELETROBRAS e Telecomunicações Brasi_
leiras S.A. - TELEBRAS".

A interpretação integrada e irrestrita dos De
cretos-leis n9 1.330174 e 1.643178 seria necessariã
mente a de que a aliquota de 6% não aplicava-se ""ar
ELETROBRAS e â TELEBRAS antes da entrada em vigor
desse último diploma legal."

,

Em face do exposto, dou provimento ao recurso./f.
, "72	

,

,/,-- GOST ao ,RRANO FILHO - RELATO
/7 "(

,,,,
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